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INDICAÇÃO Nº /2021
Indico a Sua Excelência a Senhora Sheila Lemos, Prefeita Municipal, e a Sua Senhoria o Senhor Jackson Apolinário Yoshiura, Secretário de Infraestrutura Urbana, a instituição do Programa Alvará Fácil.
A Sua Excelência a Senhora
Sheila Lemos
A Sua Senhoria o Senhor

Jackson Apolinário Yoshiura
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender às diversas reivindicações feitas pelos munícipes no tocante à necessidade de celeridade nas concessões de alvarás.
O Programa Alvará Fácil, com o objetivo de agilizar processos e projetos na gestão municipal, é um programa criado pelo setor de T.I que desburocratiza a análise e a aprovação de projetos residenciais com um sistema totalmente digital. É um processo simplificado para reduzir o tempo de aprovação e concessão de alvarás.
O Alvará Fácil, implantado em alguns municípios do Brasil, principalmente para alvarás de construção (e que pode ser estendido aos demais tipos de alvará), permite que arquitetos e engenheiros, após realização de cadastro de acesso ao sistema, possam inserir seus projetos para análise. 
Na sequência, emitem-se as guias para o devido pagamento das taxas e, após todas as etapas, e aprovação do projeto, há liberação do alvará para ser impresso.
Assim, a instituição do Programa Alvará Fácil pela prefeitura municipal permitirá a desburocratização e ampliação do acesso da população aos serviços mais céleres oferecidos pelo Poder Municipal.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia,  de abril de 2021.
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Fernando Vasconcelos
Vereador/PT
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